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OFICIO nº 04/2019/CDC/Campus Rio Verde/IF Goiano 

 

Rio Verde, 10 de agosto de 2019. 

Aos  

Docentes 

Técnico-Administrativos 

Discentes  

IF Goiano - Campus Rio Verde 

 

 Prezados (as) Senhores (as) 

 

  Em atendimento à Instrução Normativa nº 01, de 30 de julho de 2019, que dispõe sobre 

as normas para disciplinar e coordenar a escolha, pelos seus pares, dos representantes de cada 

segmento e seus respectivos suplentes das comissões eleitorais de Campus e Central, para 

realização de consulta pública para Reitor e Diretores-gerais, informamos abaixo o Resultado 

Final dos titulares e suplentes eleitos representantes de cada segmento: 

 

 

   REPRESENTANTES DOS DISCENTES:  

    Titulares:  

 Érica Letícia Gomes Costa; 

 Thales Caetano de Oliveira; 

 Leonardo Siega Fernandes; 

 

Suplentes:  

 Nathallya Teodoro dos Santos Vieira; 

 Isabela Alves Luiz; 

 Gisele de Jesus Fernandes; 
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REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DOCENTES: 

    Titulares:  

 Jesiel Souza Silva 

 Letícia Fleury Viana 

 Marco Antônio Pereira da Silva 

Suplentes: 

 Maria Andréia Corrêa Mendonça 

 Renato Cruvinel de Oliveira 

 Luiza Ferreira Rezende de Medeiros 

 

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS: 

Titulares:  

 Rubens Alves Leão 

 Yara Christina Pereira Martins 

 Elvys Fernandes da Silva 

Suplentes:  

 Lenildo Oliveira Gouveia 

 Aline Carolyne Rodrigues de Oliveira 

 Luciene Gonçalves de Moraes 

 

 Em atendimento ao Decreto nº 6986/2009, Art. 5º, §2º e §3º, as 

Comissões Eleitorais de Campus (eleitas) deverão aguardar a publicação das 

composições das referidas comissões eleitorais pelo Conselho Superior 
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(16/08), para iniciar os trabalhos e eleger os seus respectivos presidentes. 
 
  

 

                      Atenciosamente, 

 

 

Comissão Disciplinadora e Coordenadora do Campus Rio Verde  


